
ESTADO DJiI MATO GBOS8O 

LEI NI 675 , de II , de dezembro de 1 953. 

Crla no munlc!pl0 de Alto 
Araguala, o d1strito de Paz de catelan 
dia. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSSO • • 

FAÇO saber CJle a Assembléla Legislatlva dO Est.!!, 
do decreta e eu sanclohO a seguinte Lel: 

Art1go H - Fica criado no mun1c1pl0 de Alto A 
raguaia, o d1strl to de Paz de CatelQncta, dentro dOI! se6Ulntes UIIÜ 
tes: u rl0 das Garças abaiXo, deSde a fOz do rlbeir&o ~ebra Plga? 
ro, até a toz dO ribeirão caldeirão, por~te aclma até a sua mals 
al ta cabeceira, da! por uma l1nha reta até a fOZ do córrego Antlnha 
no rlbeirão D1aIwntlno, pelo cOrrego Antlnha acma até a sUa cabe 
celra, da! por una 11nha reta a cabeceira dO rl0 S. Uom1ngos; deste 
ponto por uma ou tra llnha reta a cabece ira do Ri beira0 Marr eco, por 
este abaixo até o ponto em que se encontra a cabecelra do açude do 
Sr. Jolio Nogueira,' dal por UÇ!S 11nha reta até a serra "1", pela qual 
seg)1e até encontrar o r1belrao Arb:~l.I6.l!lha, por !lste acima até rece 
ber o c6rrego oue desce da cabeceira do açude do Sr. José GonçaT 
ves; por esse c6rrego ~C1ma até sua nascente, e dal por uma 11nhã 
reta a barra do r1belrao I'jUebra Pigarro. 

Janelro de I 954, 
Artigo 2t - Esta le! entrará em vigOr a U 

r evogadas as disposlçoes em contr~rl0. 

de 1 953, 132t da 
PaláciO AI encastro , em. CUiabá, 11 de 

Independência e 65f da Rgpdbllca. 

~S, ~k~._, ----1---' 

dezembro 

\1G,.,.~---t>~-#UU~..c--e 

o.. }to ,,/0 "., 

Gm .3) IIJ.ISJ 

~~ 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Lenine Póvoas

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




